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Gurupi-TO, 14 de janeiro de 2021

Ao
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins

Gabinete da 44. Relatoria

A at. do Ilustríssimo Sr. Adauton Liúares da Silva

Conselheiro Substituto

Palmas-TO

REF.: CONCONNÊNCN PÚBLICA EDITAL N'. 01/2020 QUE TEM COMO

OBJETIVO DE CONTRATAR EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE

CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A CONSTRUÇÀO DO PREDIO SEDE DA CÂMARA
MLINICIPAL DE GURUPI-TO

ASSLTNTO: CITAÇAO N". 228612020-RELT4

Prezado Senhor,

Em atenção à citação em epígrafe, apresentamos em anexo os arquivos

eletrônicos contendo toda a documentação já apresentada ao Ministério Público do

Estado do Tocantins, com o objetivo de sanar todas as inconsistências apontadas no

Parecer Técnico de eventos no. 38 e 39 dos autos, enviados pelo Ministério Público.

Assim, descrevemos a seguir as coneções dos apontamentos abordados no item

7.3 do seu referido Parecer:

1. Deficiência de elaboração no projeto básico

O projeto básico que é composto pelos projetos de arquitetura e

complementares com as informações e compatibilizações necessririas para o

entendimento do objeto licitado foram revisados, conforme as cópias

eletrônicas em anexo.

2. Erro na formulagão da planilha orçamentilria

Diante da revisão e compatibilização de todos os projetos da obra" foi

originada a planilha de acréscimos e decréscimos gerados pela referida

revisão e de acordo com a ABNT,NBR 12721/2005.

3. Superdimensionamento doprojetoestrutural
O projeto de estrutura de concreto armado, inclusive as fundações foi

redimensionado e compatibilizado com o projeto arquitetônico revisado.

4. Ambiguidade no Projeto Hidráulico

O projeto de instalações hidro-sanitárias foi revisado e compatibilizado

os demais projetos revisados, e de acordo com a recomendação do MP

retirado o reservatório metálico e o poço artesiano.

5. Equívoco nos credenciamentos
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Diante das impugnações impetradas pelas empresas à época da visita técnica,
as reclamações foram julgadas improcedentes pela 1,. Vara da Fazenda e

Registros Públicos de Gurupi - TJETO ejulgadas improcedentes.

6. Excesso nas exigências, o que limitou o caráter competitivo da licitação

No segundo pará$afo da página I 7 do laudo n". 003/2020, está impresso:

Sendo assim, as exigências do edital estão fora dos

parâmetros aceitáveis, por exigirem mais de 507o na maioria

dos itens e caracterizam assim limitação de competitividade,

Ora, o Acórdão n". 1214/2013 TCU trata de formulação de propostas no intuito

de implementar melhorias nos procedimentos de licitação e de execução de contratos

pam a prestação de serviços de natuÍeza contínua, conforme descrito no caput do

mesmo.

No item 114 o próprio TCU recoúece que:

... nesses contratos, dada a natureza dos serviços,

interessa à Administração certificar-se de que a contratada é

capaz de recrutar e manter pessoal capacitado e honrar os

compromissos trabalhistas, previdenciarios e fiscais. É situação

muito diversa de um contrato que envolva complexidade

técnica, como uma obra, ou de um contrato de fomecimento de

bens....

Também, no item 149 do Acórdão foi observado que:

Nesse sentido, a previsão de exigências de qualificação

técnico-profissional não deve esbarrar em óbices inÍansponíveis

decorrentes de interpretação de dispositivo de lei de forma

prejudicial ao interesse público. Tanto por isso, as exigências de

qualificação técnica, tanto operacional quanto profissional,

pressupõem as características certas e delimitadas do objeto a

ser contratado, pois não bastará à Administração que um

profissional comprove ter construído um prédio qualquer, se este

não for compatível com as dimensões e peculiaridades da obra a

ser contratada. Ora, um profissional que constrói uma obra em

concreto de menor magnitude não comprova, apenas or isso,

ter capacidade técnica de construir um complexo

como o do TCU, por exemplo.

Já no item 151 do mesmo acórdão ficou estabelecido que:

N
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Diante dessas considerações, e em observância ao

princípio do julgamento objetivo da licitação, verifica-se que as

exigências devem ser expressas, delimitadas, objetivas,

proporcionais ao objeto da licitação, e, nessa medida, as

empresas licitantes devem comprovar habilidade anterior em

executar serviço ou obra em dimensões compatíveis com a

almejada na licitação, pois o domínio de técnicas ou a

competência para gerenciar, administrar ou executar obras e

serviços mostra-se não apenas desejável, mas imprescindível à

satisfatória execução do contrato.

No item 152 ficou corroborado que:

E certo que não pode a Administração, em neúuma
hipótese, fazer exigências que frustrem o caráter competitivo do

certame, mas sim garantir ampla participação na disputa

licitatória, possibilitando o maior número possivel de

concorrentes, desde que teúam qualificação técnica e

econômica para garantir o cumprimento das obrigações.

Portanto, são estas as justiÍicativas que apresentamos referentes aos
apontamentos do item 7.3 do Despacho n. 99312020_RELT4, e seguem em
anexo os arquivos eletrônicos dos documentos relacionados aos assuntos.

Atenciosamen

w Gomi &**tsu'.§.\,h,

I*ieoaor
Milenv Holanda Trindade
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

GABINETE DA 4" RELATORIA

crTAÇÃo N'2286t2020 - RELr4
Palmas, 18 de dezembro de 2020.

Ao Senhor

WENDEL ANTONIO GOMIDES

Gestor

FUNDO ESPECIAL DA CAMARA MLTNICIPAL DE GURUPI

Gurupi - TO

Cientifico que tramita neste Tribunal de Contas do Estado do Tocantins o

processo n' 466112020, o qual versa sobre CONCORRÊNCIA - PUBLICA - EDITAL N"

01/2020 QUE TEM POR OBJETIVO DE CONTRATAR EMPRESA ESPECIALIZADA

NO RAMO DE CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA A CONSTRUÇÀO DO PREDIO SEDE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI-TO.

Em estrita observância aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla

defesa, previstos no art. 5 ', inciso LV, da Constituição Federal de 1988, bem como aos

preceitos legais estabelecidos nos arts. 21,22 e 27, parâgtafo único, inciso I, ambos da Lei

Estadual n' 1.28412001, clc art. 205, inciso III, do Regimento Interno deste Tribunal, e,

ainda, o disposto na Instrução Normativa do TCE/TO n" 0112012, CITO Vossa Senhoria

para que tome conhecimento do conteúdo do Despacho n' 983/2020, para, querendo,

manifestar-se nos autos em apreço, sob pena de revelia, no prazo de 15 (quinze) dia(s).

os autos estarão disponíveis no sistema e-contas, através do endereço eletrônico

http://app.tce.to,gov.br/econtas/externo, por meio do qual poderá acessá-lo com login, que

corresponde ao número do seu cPF e chave de acesso disponibilizada ou pela sua

certificação digital.

O envio de petições e recursos e a prática de atos processuais em geral, por meio

eletrônico, serão admitidos mediante uso de Certificação Digital, consoante preceitua o

artigo 1', IV, alínea "a", da Instrução Normativa do TCE/TO n'0112012, que dispõe sobre o

processo elehônico no âmbito deste Sodalício.

Conselheiro Substituto ADAUTON LINHARES DA SILVA

Av. Teotônio Segurado, I02 Nort€ Conjunto 0l - lotes 0l e 02

Plano Diretor NoÍe - Cep. ?7.006-002 - Palmas ' Tocantins.

Forc: (63)3232-5878 /(63)3232-5969

RELATOR



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

A(s) asssinatura(s) abaixo garante(m) a autenticidade/validade deste documento.

ADAUTON LINHARES DA SILVA

Cargo: CONSELHEIRO SUBSTITUTO - Matricula: 234800

Código de AutenticaÉo: 37d671c995ef8790b2d4542467476bd2 - 07lO1l2O21 00t03,35

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins - Assinatura EletrÔnica
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I . Processo no:
,
Classe/Assunto:

4. Origem:
5. Urgâo

DESPACHO 983/2020 - 4" RELATORIA

TRIBI'NAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

GABINETE DA 4" RELATORIA
Conselheiro Substituto ADAUTON LINHARES DA SILVA

466U2020
g.PROCEDIMENTO LICITATORIO
T.CONCORRÊNCIA - PUBLICA - EDITAL N' OII2O2O QUE TEM POR OBJETIVO

DE CONTRATAREMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE CONSTRUÇÃO

CIVIL, PARA A CONSTRUÇÃO DO PREDIO SEDE DA CÂMARA MLTNICIPAL

DE GURUPI-TO
LUCAS NI-JNES DE ABREU - CPF 06224192189

SAIONARA MILENY HOLANDA TRINDADE - CPF: 82419230159

WENDEL ANTONIO GOMIDES - CPF: 560497'73149

TRIBLTNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

FI-INDO ESPECIAL DA CAMARA MTINICIPAL DE GURUPI

Após o prazo conÇedido para as manifestações, retomem os autos a esta

vinculante:
6. Distribuição: 4" RELATORIA

7. DESPACIIO N' 983/2020-RELT4

7.1. Trata-se de edital de licitação, na modalidade Concorrência Pública n'0112020,

do Fundo Especial da Câmara Municipal de Gurupi - TO, com o objetivo de contratar empresa

especializada no râmo de con§trução civil, para a construção do Prédio sede da câmara Municipal de Gurupi-

TO.

7.2. Após citação promovida pelo Despacho n'320/2020-RELT4, os responsáveis

apresentaram defesas, conforme eventos I l, 13, 34 e 35'

7.3. No entanto, após as defesas apresentadas, o Ministério Público do Estado do

Tocantins apresentou laudo téónico (eventos 38 e 39 dos autos), elaborado pelo Engenheiro

Civil, senhor Moisés Marinho da Silva, que concluiu:

l. Deficiência de elaboração no projeto básico;

2. Erro na formulação da planilha orçamentária;

3. Superdimensionamento no projeto estrutural;

4. Ambiguidade no Projeto Hidráulico;

5. Equívoco nos credenciamentos;

6. Excesso na§ exigências o que limitou o caráter competitivo da licitação'

7.4. Diante do exposto, em atenção aos postulados do corrtraditório e da ampla

defesa (art.5i, i*iro. I-fí-e'iV da CF/19á8), detórmino o encaminhamento do presente

;;;ãàü á'ôooiá"nuoortu ã.' Diligências pSra qu! os senhores. wendel Antônio

Gomides (Gestor) -Cpy:'í'Oí.qi.731-aí elucas Nuneide Abreu (Presidente da CPL) - CPF:

560.497.731_49, para q*,-;; il; de 15 (quinze) dias úteis, ap^resentem justificativas.e

documentos quanto ao t"oi ào fui.".. Técnico'de eventos no 38 e j9 dos autos, enviado pelo

Ministério Público Oo BstaOã-Oo Tocantins, abordando os apontamentos descritos no item 7'3

deste despacho.
'7,5

Relatoria.
https://wwwlce.to.gov.br/sistemas-scp/blank-visuatiza-doc-novo/blank-visualiza-doc-novophp?ldDocLer='104898

1t2

3.
Responsável(eis):
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14t01t2021 DESPACHO 983i2020 - 4€ RELATORIA

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, GABINETE DA 4'RELATORIA em Palmas, Capital do Estado,
aos dias 17 do mês de dezembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por:

ADAUTON LINHARES DA SILVA, CONSELHEIRO(A) SUBSTITUTO(A), em 1711212020 às

2l:34:36, conforme art. 18, da lnstrução Normativa TCE/TO N" 01/2012.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tce.to.goY.br/valida/econtas

intbrmando o código verificador 104898 e o código CRC 24F5CEC

Av. Joaquim Teotônio Segurado, 102 NoÍte, Cj. 01, Lts 01 e 02 - Caixa postal 06 - Plano Diretor Norte - Cep: 77.006-002. Palmas-To

Fone:(63) 3232-5800 - €-mail tce@tce.to.gov.br

I

https://www.tce.to.gov.br/sistemas_scp/blank_vi§ualiza_doc_novo/blank_visualiza-doc-novo.php?ldDocLer= 104898
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ni bu n ar #rtJr:lr:.#.yt I ro.",no,r Vara da Fazenda..R.giJ;;il;cos 
de Gurupi

MANDADO DE sEcuRANÇA CIVEL N" 00053 78_91.2020.8.27.2722no
AUTORT VERTICE CONSTRUTORA EIRELT - Epp
nÉu: cÂrqau lruNlclpAl DE cuRupl - To
RÉu: PRE',DENTE DA coMlssÃo .ER^L DE LrclrAÇÂo - .ÂMARÁ MUN.rctpÁL DE cuRupr - To -
NT,PETRÂDo: MUNICIPIo DE GURUPI

Informações do Impetrado Iucas Nunes de Abreu no evento I0 aduzindo, emitesitimidade passiva e, no merito, inaoequa;";;;;H;:'rultu d. int.r.rr. d.

Lucas Nunes |xiil:::.. 
da Câmara Municipal de Gurupi nos mesmos moldes do Impetrado

Decisão liminar indeferida no eventol2

parecer ministeriaj pautando pela extinção do feito sem julgamento de mérito,diante da sua ilegitimidade passlva.

sentençâ.
Cumprida as formalidades legais, vieram_me atempadamente para

Relatado o que interessa.

Decido,

A impetrante não foi feliz em arguir direito líquido e certo pelo que, vejamos o
que diz Theotonio Negrãoul, ao comentar sobre o direito líquido e certo, o qual deve seapresentar manife§to nâ sua existência, delimitado na sua e*tensão e apto a ser exercitado no
momento^da imp"traçãol2l, assim dispôs: "'Direito ,iquido e certo é o que resulta de fato
::il":,r1,:-:.^1:*é-j:u:1" .upu, d. 

"r. .oÍnp.ouuào a. plano (RSrJ 4/t.427, 27/t40.r'll/rõo,, por documento inequivoco (RTJ 83/r30, 83/855, RSTJ n)rcs, sitizs-, ti,zõiiili,""
0005378-9r,2020,8,27.2722 

$27363 .V2

SENTENÇA

ZNs§, ac,..

A Impetrante 
Tu:"Ju,o presente Maadado de Segurança em lace desteImpetrado' acoimado de Autoridaie co"i;;ü;rilü]ü"" a pretica de ato ilegal e abusivoconsisrenre na não publicação em tcmpo hábil da decisãoimpedindo-o de participar Já l.**" e àescumprindo o;'#:"J?f:1"'xl,!TlfxlTl;8.666t93, bem como Dor nâo t., 

".ortiào í.u';ffi;i.. suspensão do procedimentolicitatório (evenro I ...), republicando o ea;tar no-õiírü õià, .o, as respe*ivas arteracõese reabertura do prazo para os fins de mister, il" ü;Jcra,à ti.ituçao.

preliminar,
agir
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JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins

f" V".u J, Fazenda e Registros Públicos de Gurupi

Analisando detidamente os autos' vislumbra-se correta a alegação d:l:lt]::i"
illffi;;;;'" *p"t'unt" não possui legitinridade ativa para a presente açao

Se não apresentou a documentação -.nec-essária 
pT 

]"^"^":"t 
o Atestado de

Vistoria Técnica, n.""srário pura nuüiUtuçao no p,óct"o como Iicitante' deixa a

,;ü;# ã;"*'i-iteitiàid"a; comá pa'te para peticionar no^s.autos do

prí.*r" ri"it"á.io em cuiso e manejar qualquer ação judicial a respetto'

Com efeito, o que causa estranheza' é que mesmo nào po'ssuindo a condição de

licitante, a lmpetrante up'""rrtou ""'i'o 
u Comissâo de Licitação e teveseu

pr.iã"rl"aú", a" *'nti'" qut o edital foi retificado'

Connrdo, o resultado do recurso nào pode ser aproveitado pela Requerente' 1a

##ütüi;-o, ,"quititot prévios para se habilitar na licitação

Destarte, sendo a questão bastante

fundamentação, segue agora o dispositivo'

simplista e já delineada a suma da

Porderradeiro,emMandadodesegurançanáohádilaçãoprobatória'bem
.oro ,ão ." dúute razo"ritiàaAe, mas direito líquido e certo' o que o clso requer'

Ex Positis, com escopo na argumentação supra' JULGO IMPROCEDE'ITE

o PRESENTE l/Rl,-tot tl'r"t"ít""'no-f,n iai"i"ti'" \4' do Codex de Processo civil

2015.

Custas e despesas processuais frnais pela Autora'

Sobre os honorários devidos saliento que' conforme a lição do processualista

Cássio Scarpinetla Bueno "é ;;; " 
entendimento de que este dispositivo também afasta o

cabimento da responsabilidrd;";. q"r;i;;;;ãus purt.s'p^elo pagamcnto de honorános dc

advosado em mandado ot *r"À"]ã tit*pto oo qu" u''stt-'tui 5l 2 do Supremo Tribunal

ffi:il ;ü ;; iü.iiã' r'i"u*tí de Justiçi reservam paÍa o mandado de segurança "

Sendo assim, sem honorários advocatícios conforme Súmulas retro'

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição' recursos voluntários[4]'

Após as publicações de praxe' arquive-se com as cautelas de lei'

Intime-se. CumPra-se

Gurupi, l7-07-2020.

ooo531 E-9 1.2020.8.27 .27 22
102?363.V2
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JUSTIÇA TSTA,DUAL
Tiitrunal de Justiça do Estado do Tocantinsl' Vara da Fazenda e Registros públicos de Gurupi

rlr códieo de processo. Civir e legisraçâo processuar em vigor / TheotonioNegrão, José Roberto F. couvêa e I-uis cuittrenie .Ãl e"uíiiori, com a colaboração de JoãoFrancisco Naves da Fonseca - 42. ed. _ São prrf", s"iJã,10I0, fl. 1619.

[2] MEIRELLES, Hely Lopes; Mandado de scgurança, l8.ed., Malheiros,t997, p. 34/35.

Í31 srJ. l" Seçâo. EDcl .o MS 21.315-DF, Rer. Min. Diva Malerbi(Desembargadora convocada do TRF da 3" Região), jurgado ern 8/6i2016 (Info 5g5).

[4] AÍ. 14. Da sentença, denegando ou concedendo o mandado, cabe apelação.

§ ls Concedida a segurança, a sentetça estará sujeita obrigatoriamente aoduplo grau de jurisdição.

Documenro eletónico assinado por NA§SIB CLETO MAMUD, Juiz de Direito,ll.4l9, de 19 de dczembro de 2006 e lnsrnrção Normativa n" 5, de 2.1 de
aütenticldsde do dotl|rDeDto está disponivel no endereço cletrônjco http:r,w1|.w.tj
código verificador 1027363v2 e do codigo CRC mf8Í8d0.

na forma do anigo 1", iociso III, da Lei
outubro de 2011. A confcÉncia da

tojus.br, mediaíte o preenchimento do

Infornraçôes adicionais dâ assinstura:
§ignatário (a): NÁSSIB CLETO MAMUD
Data e Horr: l'l11/2010, is 16.31:46

000531 8-9 1.2020.8.27.27 22 r027363 .!'2
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JUSTIÇA ESTADUAL
Ttibunal de Justiça do Estado do Tocantinsl" Vara da Fazenda e Registros públicos de Gurupi

zETIÇÃO fNIgtlL 
.(Mandado de Segurança N" 700603 t 957 t, Oitava CômaraCívet, Tribunal de Jusriça ao ns, níu,ti.l)ui, r"iipi"-i"i^;;,.;;;;;:"^

I 7/06/20 I 4). Grifu nosso.

Ementa: CONCU\SO pUBLICO. eL,ADRO DOS F(JNCIONÁNOSTECNICOS-CIENT,FICOS éiAàõ OT1í;iXNTRADOR, NOMEÁÇÃO DOCANDITADO PUBLICADÁ NO OilAiO OFICIAL DO ESTADO.IMPUGNAÇÃO-DO IMPETRANTE POR NÀO TER SIDO CONVOCÁDO PORcARrA. DrRE!!.o LÍgarDo E crÃro wiõ -;;;r"o*s;"Rn;"
ÁCoMpANHÁMENro Dg CERTAME euE E DE REspoNiÁaiiriloi"oo
.ANDIDATO' A pretens.ão do impetraite de ter nova convocaÇão par(! tottarposse no catgo de Ádministrador do euadro dos Funcionàrioí rJrrm,r_Científicos não merece acolhida Alegaçãí de ausência a" putticiaoa, qu'r-raorestou comprovada. preuisào de publicação da nomeação io edirat de iberturado certame. É responsabilidade única e'exclusiva do iandidato , ,r iri*'"rr"das regras edita!ícías. Á ausêncía de comunicação por carta alerca danomeação, não 

,isenta. 
o candidato de permanecer acompanhand.o os alos

oficiais praticados peh uutoridade resprnsável pel<.t andament, do 
"ertr,^r.Direito líquido e certo não demonstradà. ORDEM DENEGÁoa Morinio a,

segurança N'700sgr69g22, segundo Grupo de cômaras cireii, rritunat aeJustiça do RS. Relator; Netson Antônià Monteiro pacheco,'iri;;;;; ;r,
I 3/06/201 4). Grifu nosso.

. Ad:mais é indispensável à prova inequivoca, evidente, manifesta da ategaçãodo autor, 
.com intensidade para co,v€ncer o juii de que a aregação, ou ur"guçá"i-ião

verossimeis, isto é, que pareçam verrradeiras. AcLntuando a nec"ssiJade de prova i"n"iuirú,
suscetível de convencer da probabitidade do direito e perigo de dano ou riscà ao resulàdo útil
do processo, a lei limita o arbítrio do juiz, que se haverá dã guiar pela realid"d. ú;i;;;;.demonstrada no pÍocesso, tanto assim que o Art. 29g, códi-go do processo cr" áors, 

"xigeque, "na decisão que conceder, negar, modificar or. ,"rógu, a tutela provisó.iu, o jrl,
motivará seu convencimento de modo claro e preciso,'.

. Ressalto que esta medida judicial tem regramento próprio, ou seja, é
desnecessário rebater todos os ponlos elencados pelas partes-. No Maniadà de'segurança se
apura somente se houve ato ilegal por parte da autoridade coatora e o Direito Líquúo e óerto
alegado pela Impetrante.

o julgador possui o dever de enfrentar apenas as questões capazes de infrrmar
(enfraquecer) a conclusão adotada na decisão recorrida.

Portanto, no NCPC, o julgador não está obrigado a responder a todas as
questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a
decisão[3].

. Quanto ao parecer miÍlisterial, peço vênia para adotar como próprio deste
decisório, vejamos:

0005378-9 t .2020 .8,27 .27 22 1027363.V2
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JUST1ÇA ESTADUAL
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins

1' Vara da Fazenda e Registros Públicos de Gurupi

indêpendentemente de exâme técnico (RTFR 160/32». 
_É, 

necessário que o pedido seja

anoiado 'em fatos incontroversos, " 
náo em fatos comptexos' que reclamam produção e

.àt.io d. provas' (RTJ 124t9481'' (destaquei)'

A princípio, percebo que a Impetrante. deixou de apresentar a documentação

exigida no edita[ aginào o pregoeiro conforme a Lei de Licitação'

Acerca deste entendimento, colaciono julgado colacionado pelo Ministerio

Público em seu respeitâvel parecer (evento 27)' vejamos:

APELAÇÃO CÍVEL EM MANDADO DE SEGURANÇA ' LICITAÇÃO 
-'

MODALIDADE úsNon PREÇO - INABILITAÇÀo - FALTA,-99

ATESTADODE CÀPÀCTOEOE TÉCNICA ' EXIGÊNCIA EXPRESSA PELO

EDITALCONVOCATÓRIO . FORMALISMO DO CERTÀME' IN CASU' O

Atestado de Capacidade Técnica da empresa é peça integrante do edital da

licitação, a"u.náo "i ttitido por pessoalurídica de direito público ou prÚado

e acompanhado àa '"'pttti" 
certidão la'çada pelo CREA' descrevendo os

seruiços de forma a pcimitir e constatar terá empresa licitante realizado obras

pertinente " "o*p'til"t 
em características com objeto do certame licitató.rio

Faltanre essa 
"*!gen"iu, 

inabilita-se o participante em face do principio

administrativo da vinculação âo instrumento convocatÓrlo u excesslvÔ

formalismoalegadopelaimpetranteparasuprirasirregularidadesnãopodeser
aceito, haja visá a violação das verdades axiomáticas acima indicadas' O amor

à forma, ademais, não pode relegar o conteúdo do direito e a realidade das

coisas, desestabilizando a seguranfa juridic a e a clareza das normas editalícias'

(TJSC, Apetação Cível em úandado de Segurança n' 1998'0l5ll0-41.9: São

Francisco do Sul, rel Des Volnei Carlin, Primeira Câmara de Direito Público' j'

l3-03-2003).. Grifei

Assim sendo' inexiste direito liquido e certo' uma vez que não há itegalidade ou

abuso de autoridade capaz de socorrer a pretensão posta nos autos'

Ainda,conformeart.4gdaLein"8666/g3,"Aautoridadecompetenteparad
aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de inleresse

f,ú,bti"i dr"orinnte de fato supervenie-nte devidamente comprovado' pertinente e surtciente

íri."iírií"., ,r,l conríuto, deiendo anulá-lo por ilegalidade, de oftcio ou por provocação de
'terciiros, 

mediante parecer escrito e devídamente fundamentado' "

Sobreotemaacimadelineadoporestejulgador,colacionooseguintejulgado;

EMENTA: MANDADO DE SEGURÁNÇA, INICIAL INDEFENDA.

AASÊNCIA DOS PRESSAPOSTOS AUTONZADORES DO MÁNDAMUS.

omantladodesegurançanàoéremédiohábilparadiscutirdecisãojud.icial
recorrível porquoito, no, termos do artigo 5,,, inciso II, da Lei n" 12.016/2009.

não cabe mandado de segurança para sustar ato passível de recurso'

Outrossim, a impetração do mandado de segurança exige 9 !!?! !'é'
constituída do diieito líquido e certo alegadamente aírontado. INDEFERIDÁ A
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Excelentíssimo senhor Doutor Juiz de Direito da vara da Fazenda e Registros
Públicos da Comarca de Gurupi * Tocantins.

Autos no. 0005378-91.2020.827.2722

Mandado de Segurança

Impetrânte: Vérfice Construtora Eireli

Impetrado: Câmara Munlcipal de Gurupi e outros

Meritíssimo Juiz.

Trata-se de mandado de segurança proposto por Vértlce Construtora
Eireli, pessoa jurídica de direito privado, em desfavor do presidente da comissão

permanente de licitação da câmara Municipal de Gurupi, ao argumento qu foi impedida

de participar do processo de licitação na modalidade concorrência pública do tipo menor

preço no. 00112020, para a construção da sede da câmara municipal de Gurupi e ao final

requereu a "concessão, "inaudita allera pars", de medida líminar a suspensão cautelar e

imediata da licitaçõo pública concorência n" 01i2020, bem conro todos atos

administrativos adoíados apos a alteração do edital em 27/03/2020, e na forma do § 4o do

artigo 2l rla Lei 8.666/1993, para que seja realizada a republicação do edilal alterado,

reabrindo-se os prazos para apresentoção de envelopes e avaliação das propostas, em

respeito aos princípios da legalidade, da impxsoalidade, da igualdade, da publicidade e

da vinculaçõo ao instrumenlo convocatório".

A apreciagão do pedido liminar foi postergada, ev. 03.

O Impetrada apresentou ínformações e asseverou que a impetrante não

obteve o Atestâdo de Visita Técnica, um dos elemento da comprovação de capacidade

técnico-profissioaal e que a fez perder a condiçâo de licitante apta a impugnar o edital da

licitação, e na condição de cidadão comum, a impugnação apresentada se deu fora do prazo

legal, ev, l0;

Avenida Rio Amnde do Norr., 1797, Ccnúo, CEP. 77.41U0t0 Foíes: (06J) 33 t 2- t 369 / 3315-2055
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Defesa do Meto Ámbiente, Habilação, Urbanismo e Fundações

Proferidadecisãoliminarnoev'l2,oMagistradoacolheuapreliminarde

fatta de tegitimidade ativa para a ação e "indeferiu o pedido liminar"'

A Câmara Municipal de Gurupi apresentou manifestação no ev 16' e

apontouinadoquaçãodaviaeleitafaceainexistênciadelegitimidadeativapoÍnãopossuira

condição de licitânte no processo licitatôrio objeto do pedido' dentÍe outras teses

Vieram os âutos com vista'

É o breve relatório.

Em princípio, cabe destacar que não obstante a ressalva quanto a

desaecessidadedeparticipaçãodoParquerlnosprocessosenvolvendoaFazendaPública

(art. 178, parágrafo único, do CPC) há orientação do CNMP para a intervenção do

Ministério Público nos casos de relevância social como os que envolvam licitações e

contratos administrativos (Recomendaçào CNMP n"' 3412016, art' 5'' III)'

Analisandodetidamenteosautos,vislumbra-secorretaaalegação

defensiva no sentido de que a Impetrante não possui legitimidade ativa para a presente âção.

SenãoapresentouadocumentaçãonecessáriaparareceberoAtestadode

vi§toria Técnica, necessário para habilitação no processo como licitante, deixa a Impetrante

de possui legitimidade como parte para peticionar nos autos do processo licitatório em curso

e manejar qualquer ação judicial a respeito.

Com efeito, o que câl§a estranheza, é que mesmo não possuindo a

cordição de licitante, a Impetrante apresentou recurso â Comissão de Licitação e teve seu

pleito atendido, de maneira que o edital foi retificado. Contudo, o resultado do recurso não

pode ser aproveitado pela Requerente, já que não conseguiu os requisitos prévios para se

habilitar na licitação.

De toda forma, restando demonsÍado que a Impetrante não possui

legitimidade ativa, o camiúo a ser perfilhado é a extinção do feito'

Pelo exposto, com fundamento no art. 485, VI, do CPC' pugna o

Ministério Público pela extinção do feito sem a resolução do mérito'

CuruPi - TO, 05 de junho de 2020.

Awaida Rio Orudde do Norte, 1797. Centro, CEP. 77.1 10"080 Fon6: (0ó3) llI2-I3ô9 t 3J IJ-20t5
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7" Promoaoria deJ\ttiça de Gurupi
Deíesa do Meío Ambienk, ÍfabítaÇão, Urbanismo e Fundoções

Maria Juliana Naves Díos do Carmo
-Promotora de Justiça-

ÁÉnida Rio Gronde do Norle, 1797 Centro, ccP.77.4t0-080 Forcs (06J) l3l2-l i69 / l3l5'2055


